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LEI NO 1.667 DE 18 DE ABRIL DE 2022

AuroRrzA o ExEcurrvo MuNrcrpAL A
EFETUAR A ABERTURA DE cRÉDITo
ADrcÌoNAL SUPLEMENTAR PARA o
rxencÍcro DE 2022 e oÁ ourRÃs
pnovtoÊr,lctas

A CÂT1AM IV]UNICIPAL DE MISSAL/ ESTADO DO PAMNÁ, APROVOU E EU, PREFEITO

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUÌNTE

LEI

Art. 1o - FÌca o Poder Executìvo autorlzado a abrÌr um Crédito AdÌcional Suplementar no
orçamento geral do Munìcípio de N4issal para o exercício financeiro de 2oz2 no valor de até Rg
1.236.000,00 (um mirhão, duzentos e trinta e seis mir reais) para suprementar o seguinte
programa:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001 _ FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0010-2-024 - Habitação Rural
1080 - 3390.32.00 - 505 - rvateriar, Bem ou serv. para DistrÌbuição cratuita........ Rg 361.000,00
O9.OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.00i7-1-069 - prédÌos e Espaços públÌcos

3685 - 4490.5i.00 - 505 - Obras e Instalações..................... ..... Rg 725.000,00
10.000 - SECRETARTA Or rruoúsrnrn, coMÉRcro E TURTSMO
1O,OO1_ DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
04.122.0013-2-080 - Eventos Ofìcìais
4020 - 3390.39.00 - 505 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica ........... Rg 150.000,00
TOÌA1 .,........... Rg 1.236.000,00

Art. 20 - como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o aftigo anterior,
será utilÌzado o superávÌt da Fonte 505 - Royalties ]taipu Binacional, conforme segue e de
acordo com o previsto no artigo 43, E p, ìnciso II da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 505 - RoyaltÍes ltaÌpu Bìnacional. ..........Rg 1.236.000,00

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puplicação.

GABINEfE Do PREFETO MUNICIPAL DE IVIÌSSAL, 1B DE ABRIL DE 2022
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